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LEI N°. 2.424/2.023.
10 DE NOVEMBRO DE 2.023.

OBJETO: “Dispõe sobre alteração do art Io, da Lei Municipal n° 2.416, de 04 de outubro de 
2023, e dá outras providências”.
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ESTADO DE SAO PAULO •

r;£G'STRONOl(VRO DE ATOS 0-:C;AiS DAS PL'?: CAÇÕES NO 0 AP 0 
OnOAl ELETRÔNICO DO VüMCtPtO CF A:/£P-C0 CE CAVPO;:

F 22 DE V-Jtwzrm~ S dà

ROSENALDO RODRIGUES, Prefeito do Município de 
Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais conferidas pelo Art. 42, Inciso III, da LOM.

Faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e Ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. Io - O art. Io da Lei Municipal n° 2416, de 04 de outubro de 2023, que Dispõe sobre 

denominação de Rua, nesta cidade e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. Io - Passa a denominar-se RUA MAURO FRANCO 

MORELLI, a Rua 06 do Conjunto Habitacional Pref Carlos Roberto 

Achiles, em Américo de Campos-SP.

Art 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Américo de Campos/SP, 
10 de Novembro de 2.023.

ROSEN^DO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, 
data supra.
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